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ALERTAS DE EMERGÊNCIA

A obrigação de disparo de mensagens de alertas de emergência 
decorre da Lei nº 12.983, de 02 de junho de 2014

Hoje os alertas são feitos por mensagens SMS

É uma importante ferramenta, mas tem limitações:

 Requer cadastro dos cidadãos para determinada região de 
interesse;

 Podem não ser percebidas pois se misturam na caixa de 
mensagens.
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 A mensagem aparece sobreposta ao conteúdo exibido no celular;

 Pode disparar sirene em casos graves, mesmo se estiver no modo silencioso;  

 Envia a mensagem para todos que estiverem na região de risco, sem 
necessidade de cadastro;

 As mensagens são recebidas instantaneamente por todos os cidadãos.
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CELLBROADCAST – VÍDEO DEMONSTRATIVO

 Essa tecnologia foi desenvolvida para alarmes de emergência;

 Há um padrão internacional, e no Brasil adotamos tecnologia 
nacional;

 Foram definidos 4 canais de comunicação (3 com opção de 
desligamento, 1 que o cidadão não consegue desabilitar);

 O uso do canal mais invasivo é reservado para cenários de 
riscos extremos (alta probabilidade e alto dano potencial).
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CELLBROADCAST – IMPLANTAÇÃO

A Anatel determinou às operadoras de telefonia a implementação dessa 
solução no Brasil até dez/23;

Foram realizadas reuniões com Anatel, empresas de telefonia, CENAD, 
MIDR, MCOM, fabricantes de celulares (Samsung, Apple, entre outros), 
para implementação;

A tecnologia já foi testada pela Anatel.

Não alcança 100% dos celulares (Requer cobertura 4G e 5G e não será 
operacional em celulares muito antigos – SMS continua habilitado);
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CELLBROADCAST - CUIDADOS

A solução está implementada nas redes de celular 4G e 5G de todo o Brasil pelas operadoras Claro, Tim, Vivo e Algar;

O uso efetivo, contudo, depende das autoridades competentes para gerir os riscos estabelecidos no COBRADE, 
Classificação e Codificação Brasileira de Desastres;

Embora seja uma ferramenta de alto valor para prevenção, tem risco de ser usada indevidamente (conteúdo político, 
alarmista, fake news, pânico);

Requer regras de controle e segurança, bem como treinamento dos agentes de defesa civil e um plano de 
comunicação com a população sobre a ferramenta;

Cabe ao CENAD a capacitação e plano de adoção segura pelas Defesas Civis Estaduais e Municipais;

Cabe a todos os envolvidos a adoção de plano de comunicação informativo e educativo à população (Anatel, Mcom, 
MIDR, CENAD, Governo Federal).
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CELLBROADCAST – PRÓXIMOS PASSOS

Capacitação das Defesas Civis abrangidas pela primeira fase;

Plano de comunicação com a população nos municípios onde haverá alertas de demonstração;

No primeiro dia do piloto é enviado alerta de demonstração, em horário pré informado à população;

Após alertas de demonstração, a ferramenta fica à disposição das defesas civis, sob monitoramento do 
CENAD, Anatel e prestadoras. 
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